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PROJETO DE LEI Nº _____/2024.

DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DO USO DE ASFALTO RECICLADO NA CONSERVAÇÃO DAS VIAS NO ÂMBITO DE ARACAJU.
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	O Prefeito do Município de Aracaju
	Faz saber que a Câmara de Vereadores de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

	Art. 1º - Na pavimentação ou recuperação do pavimento asfáltico de via pública, deve-se dar preferência ao emprego de massa asfáltica produzida a partir do reaproveitamento de outros resíduos. 
	Parágrafo único - Para os fins desta Lei, considera-se a massa asfáltica aquela produzida por concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) com a adição de borracha de pneus triturada ou qualquer outro resíduo plástico em um percentual mínimo de 30%, sendo sua aplicação condicionada à existência, em estoque, de resíduos disponíveis para aproveitamento nessa composição.
	Art. 2º - São princípios desta Lei: 
	I - o desenvolvimento sustentável; 
	II -  o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de valor social;
	III - o incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético; 
	IV - o fomento ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional, ao reúso de materiais inservíveis para a proteção dos recursos ambientais.
	Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
	Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
	Art. 5º - Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 dias, contados da data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 25 de novembro de 2024.
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Breno Garibalde,
Vereador


JUSTIFICATIVA
Encaminho à apreciação dos integrantes desta Casa o Projeto de Lei que visa dispor sobre a prioridade do uso do asfalto reciclado na manutenção e conservação das vias no âmbito do Município de Aracaju. 
É sabido que a construção de novas rodovias demanda um consumo elevado de recursos naturais e econômicos e que, depois de um determinado período, as ações do tráfego de veículos pesados junto com as condições do clima deterioram os pavimentos rodoviários. Assim, é fundamental conservar o patrimônio construído por meio de atividades de manutenção e restauração, garantindo um tráfego de veículos com mais segurança, economia e conforto.
Nos últimos anos, diferentes pesquisas têm buscado aplicar os conceitos de sustentabilidade nas atividades de manutenção dos pavimentos rodoviários, especialmente em aqueles com revestimento asfáltico e o Legislativo Municipal precisa acompanhar essas mudanças, criando normativas que incentivem e regulamentem o uso dessas tecnologias em práticas mais sustentáveis. Isso porque, a utilização dessa massa asfáltica contribui não apenas para a redução do impacto ambiental, mas também promove a economia de recursos públicos e a preservação dos recursos naturais. É imprescindível que a legislação evolua junto com as novas demandas sociais, refletindo o compromisso do poder público com o bem-estar da população e a proteção do meio ambiente.
A utilização de asfalto ecológico é fundamental para reduzir o impacto ambiental causado pela construção e manutenção de infraestruturas viárias, justamente porque o asfalto ecológico é produzido com materiais reciclados, reaproveitados ou de baixo impacto ambiental, o que reduz a necessidade de extração de recursos naturais não renováveis e diminui a quantidade de resíduos gerados. Além disso, o asfalto ecológico apresenta vantagens técnicas, como maior resistência e durabilidade, o que reduz a necessidade de manutenção e reparos.
A prioridade na utilização de asfalto ecológico é um passo importante para promover a sustentabilidade e a proteção do meio ambiente, e se alinha com os objetivos de desenvolvimento sustentável estabelecidos pela Organização das Nações Unidas.
Além de tudo o que foi exposto, percebem-se outras vantagens significativas do Asfalto Ecológico, tais como:
I. Redução de Resíduos Sólidos: A incorporação de resíduos no processo de produção do asfalto ecológico reduz significativamente a quantidade de lixo, especialmente de resíduos de difícil degradação, como pneus e plásticos. A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) reforça a importância e reutilizar e reciclar materiais, reduzindo o volume de resíduos destinados a aterros sanitários e contribuindo para a economia circular.
II. Menor Dependência de Materiais Não Renováveis: Ao utilizar materiais reciclados, o asfalto ecológico reduz a necessidade de extração de matérias-primas não renováveis, como o petróleo, principal insumo do asfalto tradicional. Essa redução na dependência de recursos naturais é fundamental para a sustentabilidade a longo prazo, conforme previsto na Lei de Responsabilidade Ambiental (Lei nº 12.727/2012).
III. Baixo Impacto Ambiental e Emissão de CO₂: A produção do asfalto ecológico emite menos dióxido de carbono (CO₂) em comparação ao asfalto convencional, contribuindo para a redução do efeito estufa e o combate às mudanças climáticas. Esse benefício está alinhado aos compromissos internacionais de mitigação das emissões de gases de efeito estufa, como os estabelecidos no Acordo de Paris.
IV. Durabilidade e Economia a Longo Prazo: Estudos demonstram que o asfalto ecológico apresenta maior durabilidade e resistência, reduzindo a frequência de manutenções. Isso não só gera uma economia para os órgãos públicos e privados responsáveis pela infraestrutura viária, mas também diminui o consumo de materiais e de energia, impactando menos o meio ambiente ao longo do ciclo de vida da obra.
V. Segurança e Qualidade: O asfalto ecológico passa por rigorosos testes de qualidade, atendendo aos requisitos técnicos de resistência e aderência das vias. Por isso, ele pode ser utilizado com segurança em vias de alta movimentação, sendo uma alternativa que alia inovação com segurança para os usuários das infraestruturas viárias.
	O uso de asfalto ecológico nas obras de infraestrutura viária está em crescente expansão, sendo estimulado por políticas públicas e incentivos fiscais em várias regiões do mundo. No entanto, sua adoção ainda enfrenta desafios, como o custo inicial de produção, que pode ser ligeiramente mais alto que o asfalto convencional, e a necessidade de campanhas de conscientização sobre suas vantagens a longo prazo.
	A implementação obrigatória desse tipo de asfalto, conforme estipulado pela Lei proposta, desempenha um papel essencial na superação desses desafios, criando uma demanda sustentável que justifica investimentos e desenvolvimento tecnológico no setor. Campanhas educativas e incentivos financeiros podem estimular a adesão ao asfalto ecológico, promovendo a conscientização de construtoras, governos e da sociedade sobre a importância da escolha de materiais sustentáveis para o bem-estar do meio ambiente e das futuras gerações.
Nesse sentido, a obrigatoriedade do uso do asfalto ecológico é uma medida estratégica para viabilizar uma infraestrutura mais sustentável e menos degradante ao meio ambiente. A proposição representa um avanço significativo rumo à sustentabilidade, incentivando a inovação tecnológica, reduzindo a dependência de recursos naturais não renováveis e promovendo o desenvolvimento de uma sociedade mais responsável ambientalmente.
Assim, submeto este projeto de lei para análise e aprovação.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, [image: ]25 de novembro de 2024. 


Breno Garibalde,
Vereador
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